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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

P O R T A R I A   nº 1526/2021 
 

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
Considerando a reclamação realizada no dia 14 de Julho de 
2021, junto a Ouvidoria Municipal do Município, na presença 
do ouvidor municipal o Senhor José Marcio R. de Toledo, 
contra o servidor municipal Sr. José Ricardo Marchese, que 
segundo relatado pela denunciante, o servidor supracitado 
teria agido de forma desrespeitosa contra a família dela e uma 
menor de idade que os acompanhava.  
 
         
R E S_O_L_V_E 
 

 
Art. 1º - Determinar, por motivo de foro íntimo, a 

substituição do Presidente ANDRÉ RAMOS FLORENTINO pela Professora CLÁUDIA 
SOCORRO GOMES NOGUEIRA, Professora, portadora do RG 4986430-2, inscrita no CPF sob 
n. 794.762.529-87. 

 
Art. 2º - Revogam-se a disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se na forma regulamentar. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 27 de agosto de 2021. 
 
 
     Jaelson Ramalho Matta 
                 Prefeito Municipal  

 


